
Câmara Municipal de
ü Sol

DECRETO I,EGISI,ATIVO N." 001/2026

A senhora Sabrina Yamaji Arruda,
Presidente da Poder Legislativo de Quinta do

Sol - PR, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1o. Fica reajustado o valor das diárias concedidas aos vereadores e

servidores desta Câmara Municipal no índice de 3,90% (três vírgula noventa

por cento), correspondente ao INPC acumulado no exercício de 2025, apurado

pelo Instituto Brasileüo de Geografia e Estatística - IBGE, conforme previsto

na Lei Municipal n' 907/2016, passando a vigorar no valor de R$ 685,22

(seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte e dois centavos).

AÍt. X.

publicação.

Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua

Câmara Municipal de Quinta do Sol /PR.
em l9 de tr'evereiro 2.026.

Sabrina
Presidente do ode Le

Registre'se.

Publique-se

Cumpra-se.
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